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PORTARIA Nº 223/2026
Encerra Jornada Suplementar do servidor IGOR DODO FERMINO dá outras providências. 

A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o contido no artigo nº 59 da Lei nº 3.467, de 04 de abril de 2024(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
CONSIDERANDO o Ofício nº065/2026, de 09 de abril de 2026, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

RESOLVE:
Art. 1º Encerrar a Jornada Suplementar do servidor IGOR DODO FERMINO, matricula nº 3152-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, a partir de 13 de abril de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Pérola-Paraná, 10 de abril de 2026.
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